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CÂMARA DOS DEPUTADOS 


PROJETO DE LEI Nº                , DE 2015

(Do Sr. Victor Mendes)
Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, que dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco – Codevasf, para incluir os vales do rio Pericumã e do Rio Turiaçú em sua jurisdição. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, modificado pela Lei nº 12.196, de 14 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Pericumã e Turiaçu, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no Distrito Federal, podendo instalar e manter, no País, órgãos e setores de operação e representação.” (NR)

Art. 2º
O caput do art. 4º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, modificado pela Lei nº 12.196, de 14 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Pericumã e Turiaçu diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas, promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse efeito, coordenar ou executar, diretamente ou mediante contratação, obras de infraestrutura, particularmente de captação de água para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor em articulação com os órgãos federais competentes. 

.........................................................................” (NR)

Art. 3º




 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo dos seus mais de 40 anos de história, a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf) vem se notabilizando pela implantação de ações que promovem o desenvolvimento e a revitalização das bacias hidrográficas onde atua. Suas iniciativas estimulam a utilização sustentável dos recursos naturais e a estruturação de atividades produtivas, visando ao crescimento econômico e social dessas áreas.

Inicialmente, sua atuação se limitava ao vale do rio São Francisco; depois, seu espaço de trabalho foi se ampliando, e hoje também desempenha importante papel no planejamento e desenvolvimento dos recursos naturais na bacia hidrográfica do rio Parnaíba e nos vales dos rios Itapecuru e Mearim.

Este projeto de lei pretende incluir, na área de jurisdição da Codevasf, o vale dos rios Pericumã e Turiaçu, na baixada maranhense. O vale possui clima quente e úmido, com duas estações bem definidas: a estação de estiagem, entre os meses de agosto e dezembro, e a estação chuvosa, de janeiro a julho, com índices pluviométricos em torno de 2.000 a 2.400 mm/ano. Na região, pratica-se a caça e a pesca, a criação de búfalos, o extrativismo vegetal de amêndoas de babaçu, frutos de açaí, lenha e madeira e a agricultura de subsistência. Os principais produtos plantados, de forma rudimentar, são mandioca, milho, arroz, feijão e algumas hortaliças. Em algumas poucas áreas diferenciadas, já ocorre a presença da mecanização.

A construção de uma barragem no curso médio do rio Pericumã, na década de 80, com o objetivo de minimizar a penetração da água salgada, facilitar a navegação, reduzir as enchentes em áreas urbanas e agrícolas e regularizar as vazões de água no período de estiagem e chuvoso, impactou de forma importante a região. Parte da vegetação foi substituída e o curso de canais do rio sofreu interferência dos moradores, que dragaram e aprofundam o seu leito. Foram também construídos aterros e canais artificiais para amenizar os problemas com alagamento e represamento da água por mais tempo. A retificação e a eliminação de meandros para diminuir inundações aumentaram a velocidade da água, intensificando os processos erosivos e favorecendo o assoreamento de canais mais rasos.

O Sistema Hidrográfico do Litoral Ocidental, que contempla o Rio Pericumã,  possui uma área de 10.226,22 km2, correspondendo a 3,08% da área total do Estado. Este sistema é formado pela área de drenagem dos rios Pericumã, Aurá e Uru, conjuntamente com rios perenes de pequenos trajetos. Todos esses Rios apresentam características Amazônicas, desaguando numa costa de inúmeras rias e vivem sob constante influência das marés, que por sua vez, influenciam até o ritmo de vida da População São rios que apresentam grandes larguras perto de suas fozes e são orlados por exuberante vegetação de mangue. Este sistema Hidrográfico compreende um total de 23 municípios, destes, 17 possuem sedes dentro dele e apenas 6 municípios estão totalmente inseridos neste sistema hidrográfico. Os municípios mais populosos estão representados por: Cururupu, Pinheiro e São Bento. A população total da área é da ordem de 343.130 habitantes, representando cerca de 5,2% da população do Estado. Desse total 167.878 (48,9%) representam a população residente na área urbana e, 175.252 (51,1%) representam as pessoas residentes na zuna rural. A densidade demográfica é da ordem de 33,55 hab./km2 (IBGE, 2010).
A bacia hidrográfica do rio Turiaçú, por sua vez,  possui uma área de 14.149,87 km², representando cerca de 4,26% da área do Estado. Esta bacia, cujo leito principal é o rio Turiaçu, suas nascentes estão localizadas nas vertentes da Serra do Tiracambu. A partir desse ponto percorre 442,01 km de extensão em direção à baía de Turiaçu, entre os municípios de Turiaçú e Bacuri. Durante este percurso, o rio Turiaçu recebe a contribuição dos rios Paraná e Caxias pela margem esquerda e, inúmeros igarapés pela margem direita.Fazem parte desta bacia 16 municípios onde, destes 8, possuem sedes localizadas dentro dela, e apenas 2 municípios estão totalmente inseridos na bacia do rio Turiaçú. Os municípios mais populosos nesta área são: Nova Olinda do Maranhão, Santa Helena, Santa Luzia do Paruá, Turiaçú e Turilândia (Figura 6).
Com uma população total de 179.212 habitantes, esse valor correspondendo a 2,7% da população do Maranhão. Desse contingente populacional 77.704 habitantes (43,4%) representam a população urbana, enquanto que os demais, 101.508 (56,6%) compõem a população rural da bacia. Essas características proporcionam uma densidade demográfica em torno de 12,67 hab./km2 (IBGE, 2010).
Dessa forma, a inclusão do vale dos rios Pericumã e Turiaçu na área de jurisdição da Codevasf possibilitará a introdução de novas tecnologias e culturas que permitam o melhor aproveitamento dos recursos naturais da região. Sua presença na baixada maranhense poderá engendrar políticas preventivas e corretivas dos impactos ambientais decorrentes da presença da barragem e de outros fatores impactantes, como a prática agrícola e extrativista e a pecuária extensiva de búfalos. A Codevasf também está tecnicamente preparada para implantar medidas e ações para melhorar aspectos relacionados ao uso e ocupação do solo e a qualidade dos recursos hídricos locais.

Pela relevância da proposição para o desenvolvimento do vale do rio Pericumã e do rio Turiaçu, na baixada maranhense, contamos com o apoio dos nobres Pares na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2015.

Deputado VICTOR MENDES 
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